
 

ENTRE EM CONTATO COM O SINDICATO ATRAVÉS DO WHATSAPP, 
FAÇA SUA DENÚNCIA, TIRE SUAS DÚVIDAS! 
SEDE CAMPINAS: 19 981832523 
SEDE AMERICANA: 19 981053091   

 

  

Muitos trabalhadores acham 

que seu salário e seus direitos 

são garantidos por lei, por 

exemplo, acham que o 

governo dá o aumento, que o 

governo define o valor dos 

pisos, que o governo garante 

a refeição o café e etc... Ou 

então, acham que são as 

empresas que dão como 

benefícios. 

 

O Sindicato é tão importante, que 

inclusive os patrões também têm 

sindicato, e que todos os anos, 

Sindicato dos Trabalhadores e 

Sindicato dos patrões se reúnem 

para negociar e assinar a convenção 

coletiva (dissídio) que garantirá 

nossos direitos. 

Se não existisse o sindicato 

dos trabalhadores, o patrão 

poderia por exemplo, pagar 

somente o salário mínimo a 

todos trabalhadores, como 

poderia não fornecer café, 

refeição, ticket ou vale 

alimentação e tantos outros 

direitos que são garantidos 

pelo Sindicato dos 

trabalhadores. Portanto o 

Sindicato é de extrema 

importância, pois além de 

negociar o reajuste e garantir 

os seus direitos, cabe ao 

sindicato também mobilizar os 

trabalhadores para fazer com 

que os patrões cumpram seus 

deveres e obrigações.  

 

ENTÃO, COMPANHEIRO,  
SEM SINDICATO, SEM DIREITOS!!! ENTENDEU?? 

Afinal de contas, se os trabalhadores dependessem desse governo e de alguns patrões para terem 
direitos, estariam mal vestidos, pois eles dariam a camisa e tomariam sua calça.  

 



 

Trabalhadores(as) aprovam reajuste de 10,78% para o setor 
de mármores e granitos 

Em assembleia realizada com os trabalhadores(as) do setor, foi aprovada a proposta patronal de reajuste salarial de 

10,78%. O reajuste cobre o rombo que a inflação causou no salário dos trabalhadores(as) nos últimos doze meses. 

As negociações foram difíceis, como sempre foi. O patronal tenta colocar vários entraves para não atender o pleito 

dos trabalhadores, porém nossa mobilização e organização conjunta com a federação (FSCM), resultou em bons 

frutos. Então companheiros(as) fiquem atentos, o reajuste será aplicado em duas parcelas, cada uma no percentual 

de 5,252% sobre os salários vigentes em 30 de setembro 2021. A primeira sobre os salários de outubro de 2021. A 

segunda sobre os salários de janeiro de 2022. 

PISO SALARIAL 
A partir de 1º de outubro de 2021 o salário normativo será de R$ 1.705,00 por mês. 

A partir de 1° de janeiro de 2022 o salário normativo será de R$ 1.784,20 por mês. 

PLR 
As empresas pagarão a cada um de seus trabalhadores o valor de R$ 536,00 até 1 de 

abril de 2022 e mais R$ 536,00 até 30 de setembro de 2022 a título de Participação 

nos lucros e resultados. 
 VALE ALIMENTAÇÃO ou VALE refeição 

As empresas serão obrigadas a fornecer mensalmente aos seus trabalhadores um 

vale alimentação ou vale refeição no valor de R$ 250,73. 

✓ As condições mais favoráveis aplicadas aos empregados deverão ser 

mantidas. 

CARTÃO ALIMENTAR ADICIONAL 
Sem prejuízo do artigo anterior, a qual atende o aspecto alimentar dos empregados 

de forma igualitária. As empresas deste setor fornecerão aos seus empregados a 

título de cartão alimentar adicional, um benefício adicional no valor de R$ 60,00. 

Este benefício será concedido exclusivamente para os trabalhadores contribuintes 

ou sócios do sindicato. 

 

reajuste SALARIAL 
10,78% em duas vezes. 

1ª parcela: 5,252% setembro/2021 

2ª parcela: 5,252% janeiro/2022 
 


